
 
 

PRISÃO CIVIL 

 
Portal do Conhecimento/ Sumulas / Sumulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 
SÚMULA STJ Nº 280 

 
O ART. 35 DO DECRETO-LEI N° 7.661, DE 1945, QUE ESTABELECE A PRISÃO ADMINISTRATIVA, FOI 
REVOGADO PELOS INCISOS LXI E LXVII DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 304 
 
É ILEGAL A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL DAQUELE QUE NÃO ASSUME EXPRESSAMENTE O ENCARGO 
DE DEPOSITÁRIO JUDICIAL. 
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SÚMULA STJ Nº 309 
 
O DÉBITO ALIMENTAR QUE AUTORIZA A PRISÃO CIVIL DO ALIMENTANTE É O QUE COMPREENDE AS 
TRÊS PRESTAÇÕES ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO E AS QUE SE VENCEREM NO CURSO 
DO PROCESSO. (*) 
 
(*) JULGANDO O HC 53.068-MS, NA SESSÃO DE 22/03/2006, A SEGUNDA SEÇÃO DELIBEROU PELA 
ALERAÇÃO DA SÚMULA N. 309. 
 
REDAÇÃO ANTERIOR (DECISÃO DE 27/04/2005, DJ 04/05/2005): O DÉBITO ALIMENTAR QUE AUTORIZA 
A PRISÃO CIVIL DO ALIMENTANTE É O QUE COMPREENDE AS TRÊS PRESTAÇÕES ANTERIORES À CITAÇÃO 
E AS QUE VENCEREM NO CURSO DO PROCESSO. 
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SÚMULA STJ Nº 419 
 
DESCABE A PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO JUDICIAL INFIEL.  
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SÚMULA VINCULANTE STF Nº 25 
 
É ILÍCITA A PRISÃO CIVIL DE DEPOSITÁRIO INFIEL, QUALQUER QUE SEJA A MODALIDADE DO DEPÓSITO. 
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